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SECRETARIAS DE ESTADO

lanisterio do Interior

B3ns dotes das ex-princezas DD. Izabel e
L3op3Mina

Faculdade livre de Direito—Rio de .Janeiro,
5 de fevereiro de 180.2.

Illm. Exm. Sr. —Ein resposta ao officio do
V. Ex., do 7 de dezembro de 1801. consul-
tando esta faculdadeo a respeito de várias
questões que S prendem aos bons (lotates das
ex-prineezas 1)1). Izabel e Lcopoldina, tenho a
honra de remei ter a V. Ex. o parecer lin.0111-
lado pela commissão nommda pela theuldade
O approvado em reunião (i ,. cong,r,igação de
:I do corrente 11107, e bem assim o voto em
separado de um los lent...s, que O justificou
por eseripto, sobre tão importante assomplo.

A ti. Ex. o Sr. ministro do interior.-0 di
vector da (bambado, Jos" Juttpc:m do Caeozo.

parece,. da 0))) li) 	 Fdro1.1a,le Livre de
Djrc:to a respeito dos Imas do:aes das
0.1 .-prinee:.a5 e eo) resposta (1 e 00,') (71'

mii'istro	 ine,:rior,

Não p ide hoje ter ligar a reversão olos bens
patrimoniaes das ex-princ('zas 1)1). Izabel
e Leopoldina, conferidos r,r-o: aUi. 1 12 da
consti t uição do inqr ria, no; casam provista);
pela lei de '29 de s s tembro de 1840. a gut , se
refere a lei n. 1.2171e ide setembro de 18(11,
que, com algumas idteraçõ . s, revigorou a
primeira.

Evident e mente as leis citadas não c.)gitarom
do raso Ibm extinc Ao da hist iolição mamar-
chica

Ilem ao contrar:o: suppuzeram subsist..nte
essa insItuição, plrquanto ,dispo mi sobre o
caso do fallecimento de princip-s (princezas).
quando não haja Ou SP eXtillgU4 ii descendenoia
1 g1Lt dos 100511105 pri neipes.

E', portanto, clan) que toes disposições e
actos juridicos consequentes não pod(on Si)'
invocados para solução da questão proposta,
jsto é, para reger unt lhçto juritico, de que

o lei não cogitou, »em ora possivel engi-
tu. , ao tempo da sua eonfeeção, e especial-
m('nte ao temi)) em que se confeccionou a
constituição do imperio. que O a fonte dessas
leis.

Não poderia deixar lo S.:ft considerado
absurdo o facto ora ()ocorrido pelos eonteccio-
nodores de uma caustituição, elo que O repre-
sentante da instituição monarchica, O chefe
do Es'ado, reeeheu o titulo de defensor per-
p 'tu°	 13razil.

A espeeie que Serve de base á consulta não
ti II cogitada pela constituição e leis consequon-
t •:s tinos esta these por sufficientemento
demonstrada.

E', portanto, absurdo e illo .Jieo invocar,
1)0 la. rager a especi93 da consultit, dispos eirs
que não cogitam deita, ou melhor, que a re-

Invocar, como se tem feito por parle das
ex-princezas, as regras de direito conuullm
civil para garantia de seus dotes ou de sup-
postos direitos adquirithis daquellas senhoras
e sens descend(,ntes, em virtude de conven-
ções Cele1C1(14S entre O ex-imperailor e os
principesconsortos,os eontraetos anti-nupciaes
e contractos	 compra de polacios com re-
cursos fornecidos pelo Thesouro Nacional, em
virtudo de 1 . is, inculca doploravel e crasso
erro sobr, , os verdadeiros priticipios que regem
a. especie.

Estabeleçamos com claniza o verdadeiro
facto inrilbco	 »,1, I I ,t d.,•

para que possamos a 9p1 	 '-1' 	 o v. riladeiro
principio ou r,-.gra	 dircito fine o don-dpa,

Compr, , ,	 dizor	 YMiring (1,',,pri n 11,,
flIZPV o verdadeiro diagnos-

tico .j ti ridico da osir: .1• ',para que I Seja appl
vali() o veffladoiro remedio de (breito. Do
exposto resulta que o diagnostico feito pelos
advogados das ex-princezas é (11') (11)0.

Não temos o caso de ¡norte de prinezas sem
successão, nem possibilidade disso, porque não
temos mais princezas: logo, não colhe, por
II bsurda, a citação de leis e actos que cogita-
ram de erear e garantir direitos de prineipes.

Estas leis e actos, baseando-se no art. 112
da. constituição do itnperio, dispuzerain sobre
a. dotaeão de priii..ezas, troando gti viandas ou
direitos para estas e SPIIS dose mdentes ito
caracter de pi..inciirs, membros da familia rei-
nan t e, pelo que não po em ii sor invocadas,hoje,
que toes entalados não existom.

Cumpre ror 8 Illpre pI'e'IIL que não 5-
trata de patrimonio parti olor das ex-prin-
cozas. Invocar os principio: de direito civil
commtun como nimbem st- tem feito, ein tra,
tando-se de patriinonio; exi epionatis onsis-
tMt eS emn grand ext-m sões de tecias perten-
centes á nação, e em pinos compro/los colo
recursos fornec'dos p lo Thesouro Nacional,
não O proaedont e. ; 90191)0 mito bas'a, para 11.C7
st;'imirCS'a aVgli inel 1 taija 110/11.17rn (OU' , USSW,
patr mon ios ou dotes Ibrain consWttidos ém
virtialo d 1 ds.

01'4, segundo O propria constituição do 1821,
nenhuma lei podia visar in'eresse
(art. 171), ,§ 2 ). Assim, torna.-se ev1dente que
Os dotações a que se rafer... a cansidta toem
por base o die,‘:to inibi CO constitucional do
1 82 1, que 0OD54gl'011 4 UDI'llta 11101114u3III04,
sendo a sw. riti,ão de ser o pr.. stigio, o alto
decolio. o beilies t ar dos pátio pos mamIros
lI liunil p l'sonificavam a institui,ráct
monar bica. Conliirme o $ou proo l i tte yisia
o legislador de 1ts2 1 entendeu s a t.- isso th'i
iptcp,,is;e publ i co: es a roz.Tio da lei consti-
tucional e das ónus 'quentes leis e actos que
tornaram effectivo o seu iam tamento,

F. ss 1 razão COS:,4011, segundo o pensar do Iii-
gislitdor constitucional de 2 1 de fevereiro de
1891, que consagrou a Mima republicana,
extinguindo a. monarehia.

Cessou 0, razão das leis invocadas que. por
suit natureza, são de direito iniblico e não de
privado ; portanto, não Iiide colher a citação
de silos disposiç .-ies e actos fletias lias:autos, ein
virtude do larineipio de hermeneutica
Sq /l (ft /Op.,: rati (HW, Ce."NIlt	 dispositio.

Não te mo: mais pi.:ncip?s : logo os bens
consa o.rados ao 11f) das ex-prineezas e
seus descamil-ntes, na sua. qualidado il. ,. piquei-
pos (porque na qualidatle do simples particula-
res o RI rIo monto nrio poderia eont'orir-litcs
bens), extineto hoje a monarellia., \adiou em
pi	 1) . 1) p/iodado ;'t nação. Ni-L o colhe a ar-
gunientaeão baseada no pritripio	 nao
troactidade das leis como garantia de direitos
adquiridos:

1 , , porque, Si direitos (Icon adquiridos, o
foram na qualidade ou caracter qu.. os titu-
lares hoio mio 0 ,010), pelo que não lhes pôde
assistir tal direito

2', porque. tia	 direinis (pio se
filiam a nina	 110iC eXÉi11C(JI, 	 certo
que os leis que operam ;I abolição ou exiba"-
ção insittliçõe: i t o•j ( lioas( doit-se li exibo,-
cão da instituição monarchica), por sua notu-
rna pr judicain direitos adquiridos.

isso dn	 ((PUJ) olnS CoWza.S.
A	 um	 10( 1(11	 0.'X I ii1211 2'111

co-Ow	 a re'10(4cliVi-
Joil •. 1 .	 ('1)10,.	 ';14: : ,'N

toqu'dielo. ' 115 -,..(os 111, owl-

511 \ - :1111-s,	 ()lu, eia ri.
nova constittlicão.iiii , extitignio	 inonorc11ia.
não se encontro disposição alguma salvando

soppostos direito; adquiridos s iboa oststm
(lotações principescas baseadas em flispoSies'

(pw, pnr :ma natureza, SIlO de direito
publico; pelo quo não podorn OS reltieões jo-
ridicas delias originadas ser blontitiondas eqm
as que constituem o patrimonio particular dos

Do(la extineção da instituição monarehlea,
não milita a. razão de intorasse publico (pie
sers-in do Pundamento a essas dotaçrtes.

11111 ao contrario: não se explicara a to-
lerancia. ein virtude da qital continuasse em
poder	 simples partieultires (pie são hoje

,lit
predio;
fornecidos p el a naç r.. o, espoeia mm. Me c.x..

tensissitnas poinr-ie; do territories tkRtinado,
por motivo do intere;se publico ligado a vima
instituição, o não a pessoas, a tisne goso de
principas que hoje não existem na censura da
lei constitucional vigente, Em visita do ex-
posto responde-se ao quesito lia consiillo;

073 bons patrinvinities das ex-pritie(ws DD.
Izabel e Loop:A(11m, re's-erte pant *nação,
tiro consequencia da abolição da omnaivItia.
O 0011 ,0(10(9110 exl no:à nA da dynastitt imperial
e do-t p11 1 1,1c :g .io0, que do regional inonarchico
tiravam a sua razão do ser,

Rio, 1 th 1)? n 'ercito de 1802 — A com-
inissãai:	 1?:::',0,1icto l,c , 1(1.1l) .es, lente de

Civil e velador.—	 de .1,',-ança
dtio_ bote de d i reito publico e coo-

(.'ie lho (Ven-
cido), lente tic dirçito civil.

VOTO IX) Sn. DR. PArl.À it,kmos JUNIOR
Não t0s.o aceoilar as conclusões do relate-

rio meus illustrados collegas. membros da,
(otrim i,sao nomeada liam einitlir parecer
sabre a consulta feita á Eacublado Livre ole.
Uireito peto Sr, ministro do int 'rim.
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As razões que a, isso me levam, e peço venia
•para consignar por escripto, são as seguintes:

1. E' principio corrente em direito publico
que o Estado é sempre o mesmo, passe em-
bora por transformações em sua ftirma de go-
verno.

O governo de Mn rovo, diz notavel publi-
cisto, não é sinão o motor que põe em movi-
mento a conhecida, lei fundamental — o prin-
cipio social — que é a vida moral dos povos.

Sendo os governos delegações da sociedade,
cora fuudamento na soberania nacional, sua
fár»?a não attin,ge as relações do direito pri-
vado e menos a parte relativa ao direito das
obrigações.

«Uma revolução, e as perturbações que
delia resultam, diz Fiori, liv. 1, n. 323, não
fazem, de modo algum, perder ao Estado seus
direitos, nem o exoneram, do cumprimento das
suas obrigações.»

Doutrina identica é ensinada por Ilalletz,
<dnternational Law, § 19, Phillimore, Interna-
tional Law, cap. V, t. I.»

Si a mudança da fórnta de governo não
pode affectar as relações do direito privado,
e claro que, dada ella, as obrigações jurídicas
dos contractos permanecem inalteradas.

A esphera do direito internacional publico
é diversa da—do direito privado.

Logo as transformações sociaes de um povo,
relativas á fôrma de governo, nem alteram as
obrigações do proprio Estado, visto como só
pedem referir-se á personalidade e direitos de
91.ova entidade jurídica, como diz a moderna
escola 'italiana, nem as dos cidadaos entre s
oi com o prop rio Estado.

Estabelecidos estes principies, e antes de
applical-os á consulta, e indispensa.vel animar
que as leis na° tem., ntai podem ter, Opilo
retroactivo A constituição de 24 de fevereiro
de 1891 assim o prescreve no art. 11 §3.

Portanto, por maior que seja, o é grande, o
respeito que tributo á opinião do illustre Sa-
vigny, citado pelos meus eollegas, não' posso
adoptal-a, as razões para isso são as se-
guintes: •

Quando, dada a mudança de uma fórma de
governo, leis posteriores alteram a capacidade
politica, por exemplo, e direitos a cila inbe-
rentes, OU Mesmo decretam releouctivamenle
sobre materia em que a justiça e a humanítiade
sesta() em lucta, taes leis, desde que não são in-
compatíveis crin a novs furna governativa,
podem e devem ser obser adas religioso mente,
tiram elas embora direitos adquiridos.

Temos disto exemplos na legislação da Con-
venção Franceza. «Motu-lon, Cod. Napl.. Ta.
pretim. 11.	 » •

Mas nesses casos é o legislador que decreta
a reiroactividade, ao passo que no relatoreo
respondemos á consulta do Sr. ministro
do interior applieando ás relações de direito
privado 'eorollarios tirados de principios de
direito in'ernacional publico, isto contra a
-verdade scientifica dos principios expostos.

Nem se diga que a opinião de Savigny pode
ter applicação á hypothese: elle titilava em
nese. intencionahnente alludia a pretensos
direitos, o que se deprehende da nota , ao texto,
-visto como a eseravidab nunca foi noldireitá,
e portanto podemos inferir que se refria
retroactividade de leis sobra materia, que a
justiça e a ltunn' tnidade reclamam.

Ora, temos deante de nós contractoi ante-
nup6iaes em que se estipulou o dote e a
proimdkgade deste, verificado o casamento.
Devemos, portanto, estabelecer a seguinte dis-
tincção:

Até ao memento da constituição do dote re-
gulou o direito publio bruzileiro de anulo,
Lsto e, o art. 112 da constituição, e lei refe-
rentes, emanada do Corp3 Legislativo.

Desde o momento, porém, em que se com,
pletou o pacto pelo casamento, o dote, embora
eonstituido pela nação. ficou sol) o regímen do
Direito Civd Brazileirn, e por elle não póde
deixar de ser regulado, de aceordo çom o pacto
Ante-nupcial.

Permittam os doutos collegas que insista na
Improeedencia da opinião que combato ainda
pelas seguintes razões:

Em primeiro togar, o dote em questão não
Nóde deixar de ser estudado sob o ponto de

vista do Direito Civil Patrio e respectivo
pacto, porque a revolução de 13 da novembro
de 1889 não alterna sua natureza, nem as dis-
posições legues elite o regem. O dote é uma
instituição de direito civil privado, e, uma
vez regularmente constituido, só por elle p.:de
reger-se, sejam embora principeS os coalea-
clante.s.

OS direitos políticos, os de sueeessa,
throno, foram evidentemente abolidos pela
revoluçao (1015 de novembro.

Mas ali estamos na espirem do direito
publico, e o contracto ante-nupcial caducou
nesta pai-te.-

O direito de propriedade, porém, que
Field° dizia ser 'uni direito pessoal, mas que
o moderno direito civil, calcado sobre o Di-
reito Romano, afilinna ser direito individual,
nem se subordina ao imperio de nenhuma col.-
lectividade, como falsamente pensava MOnles-
guiem, tEsprit des Lois, liv. XXVI, cap. XV»,
nem é. incompatível. com a fôrma de governo
de qualquer povo do mundo.

Neste ponto estamos na esphera do direito
privado, do pacto emite-nupcial, das leis que
o cons.ituiram, (o (lote) e que não podem dei-
xar de ser respeitadas, ainda por força da
disposição do art. 83 da constituição de 24 de
fevereiro. Ora, o Direito Civil patrio dispõe

a) que o -dote, embora eonstituido por li-
beralidade. de terceiro, é irrevogavel
desde que o não anelem vícios essea-
eines. E' lambem o que ensina Lau-
rent « Direito Civil Franeez », vol. 2",
11.412

b) que celebrado o matrimonio não Póde
o mesmo dote ser alterai° ou revogado,
quer pAit vontade dos contractanles,
quer por patespier interpretações que
o destruam.

O pacto ante-nupeial de 11 41e outubro do,
1864 dispõe no art. 20:

<< Os bens pitrintoniaes eonstituidos pelo
dote passarão aos descendentes da (00-
troe (ante, segundo a ordem da sue-
cessão estabelecida na Ord., Liv. 4',
Tit. 100, que ficou para esse eír.-)i-
to em vigia, nos termos das leis
n. 160 de 2) setembro de 1840,
e 1.217 de 7 de julho de 1801, sendo
os bens patrimoniaesetinsid ,rados como
proprios 11W! II!; Si a contractanie,
morrer sem descendenci(l, ou esta ve-
num a extinguir-si.? depois da sua

1-1'I
Logo,	 ridie) ente, e tem do eni a ttençã o as

)regras (11 n l'itle-e.ii
j u > m

o publico, a resposta que deve
ser /Ioda ao Sr. nnnisiro do interior, sobre a
consulta feita a esta theuldade, é a seguinte,
segundo o meu voto.

(< A reviso lio patrimoaio dotal feito,
quer á prineeza I). Isabel, quer á prin -
reza D. Leopoldina, s‘; poderá te, togar
lados Os casos previstos no ar;,. 7 . da

lei ile, 1840, e artigos dcrg contractos
ante-napcietes, que thram devidamente
celebrados, e se acham em vigor se-
gundo as nossas leis.»

São estas, em syntliesa, as razões por que
inc declaro vencido quanto ás conclusões de
meus doutos collegas.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1892.—
Awoni9 de Paula Ramos Junior.

Ministerio da Justiça
Por portarias de 8 do corrente
Foi exonerado o cidadão Eduardo Ra.pliael

Possolo do cargo de subdelegado do 2' dist rieto
da freguezia do Engenho Novo, por assim o
haver pedido.

Foram nomeados
Subdelegado do 2' distrieto da feeguezia do

Engenho Novo, o cidadão 'gamelo Cardia
Netto;

1 0 supple.nte do mesmo subdelegado, o cida-
dão João Mattarana;

2° suppiente, oeidadão João de Bulhões Car-
valho;

3° supplente, o cidadão Francisco João da
o sta Lima.

—Concederam-se :
Tres inezes de licença, com o ordenado a

que tiver direito, ao desembargador da Re-
lação de Goyaz, Joaquim Felix de Souza, para
tratar de sua sande;

Tres mezes de licença, com o respectivo
ordenado, ao Dr. João Pire: Farinha, medico
da Casa de Correcção desta capital, para tratar
de sua sande.	 •

•Ministerio da Fazenda

Por titulos de G do corrente, foram no-
meados-

Terceiro escripturario da Thesouraria de
Fazenda do estado de S. Paulo, o praticante
da mesma repartição Abedenago Alves ;

Fiscal do governo junto ao Banco do
Credito Real do Brazil o Dr. Theotonio For-
nandes da Costa Pereira, percebendo o ven-
cimento animal de, 6:000000;

Fiscal do governo junto ao Banco Paris e
Rio o Dr. João Frederico de Almeida, per-
cebendo o vencimento animal de 6:000$000;

Por titulo de 8 do corrente, foi nomeado
Diogenes da Rocha Bezerra para o logar de
porteiro da Althildega do Para..

Por portaria de 7 do corrente, limam con-
cedidos 60 rlias de licença com vencimento, na
fôrma da lei, ao 3' escripturario da Alfiindega
de Santos Arthur Carlos de Gourea, para
tratar de sua saude onde lhe convier.

Emedieute do dia 3 de p lallo de-1502

Autorisou-se a Caixa do Amortisação para
fazer as seguintes reinessas:

De 7:0 10$, em notes de pequenos valores, á
Thesonaria de Fazenda, do estado do Espirito
Santo, e (te 50:000$ em cedulas de 1$ e 2$ á
das Alagoas, em troco de igua.es importancias
que enviaram em notas do Thesouro, a pri-
meira com o oficio n. 19 da 19, e a segunda
com o de n. 17 de 15 de fevereiro ultimo;
de 100:000S, á• do Ceará, ',milhem em notas de
pequenos valores, e de 50:000$, logo que for
possivel, á do Paraná em notas de 20$ e de
menor valor, conforme pediram em teleg,ram-
mas de 22 e 23 do niez proximo findo.

—Commu icou-s e:
Ao Ministerio da Agricultura. Commercio

Obras .1 , ublicas, ficar expedida ordem á lin- -
prensa Nacional para fornecer á inspectoria do
6 , distrieto de portos maritimos, no estado do •
1Zio Grande do Sul, um exemplar da consoli-
dação das leis das alfandegas e mesas de
relidas;

Ao mesmo ministerio, que mula ha- a pro-
videnciar sobro a conees,-ão do erediso de 140$
á Thesouraria de Fazenda do Pará, para de-
spezas da verba—Eventuaes— do exercido de
1891 requisitada por aviso n. 295 de 22 de
fevereiro ultimo, visto já ter- o roferido mi-
nisterio providenciado pelo avi so n . 262 de 15
do mesmo mez, para que se effecue pelas
thesouradas de fazenda, o pagamento de di-
vidas, relativas ao citado exercido indepen-
dentemente de estarem . habilitadas com os
necessarios ereditos e ter-se expedido ordem
nesse sentido ás ditas thosourarias;

A' Caixa de Amortisação que. para se re-
solver sobre o abono da gratificação pedida
pelo respectivo porteiro Paulino Gonçalves de
Oliveira Freitas, por se achar incumbido do
despacho das notas destinadas és emissões dos
bancos, torna-se necessario que o inspector
da- mesma repartição proponha a quantia com
que deverá concorrer cada um dos ditos ban-
cos, para o abono da gratificação de que se
trata;

A' The,souraria de Fazenda do estado de
Pernambuco, que passa a ter exercido, por
30 dias na Alfandega;desta capital o conferen-
te da daquelle.estado, Adolpho Gentil.

— Declarou-se:
Thesonraria, de Fazenda do estado de

S. Paulo que Julio Nunes Ramalho, ánOSeth
Lado no legar de thesouro da mesma thesou-
raria., nenhum direito tem ao vencimento de
inactividade, visto não contar o tempo de ser-
viço exigido pelo art. 57 § 2", do decreto
736 do 20 de novembro de 1830
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querimento ent que Pompeu Marques pede o
liagatuento de seus vencimentos, na impor-
ta Mia de 45s. que deixou de rew ,her nrr 1.11IZ

d a setembro ultimo, como s . rvente dwptella
tu Os item la rir;

Do Ministerio dos Neg()cios da Justiça, a
ex¡wilicilo de ordem. nos termos do zi ri. 18 da

de 19 de setembro de 1850, para que
seja dispenso(h)de qualquer serviço (1,1 gila rda
naCional, O 1" esCripturario do Thesouro Na-
cional, Manoel Condido de Leão. qualificado no

batalhão de infantaria, visto ser a sua falta
muito prejudicial a() exp ,diente a seu cargo.

N.M—Ministerio dos Negocios ria Fazella-
Rio de Janeiro, 4 de março de 1892.

Sr, ministro dos negocios da agricultura,
moio mercio o obras publicaS.

POP n Iviso n. 270 de 20 de fevereiro proximo
passado, vos dignastes communicar-me terdes
deferido o requerimento em que o engenheiro
José lloracio Dias de Faria, fiscal da 4 ., classe,
com exercido na, estrada de tiro de (,) tia mirim

Itaqui. re,diunara contra, o acto da Thesoura-
ria de Fazenda do esta(bi do Rio Grande. rio Sul.
e que calculou os !Lsetts venchnentosa contar da.
data em que assumiu o exercido do sou lagar,
requisitou a expedição das necessarias ordens
para. rmu s lhe abonem os mesmos venci-
mentos a contar da em que embar,ou para.
tomar conta do seu emprego, pagando-se-lhe, a
differença que de menos receber.

Em resposta cair- me declarar-vos que, não
constando no Thesouro Nacional haver sido
revogado o aviso desse ministerio de 31 de
outubro de 1870, que motivou a expedição do
da l'azenda, n. (371 de 17 de novembro do dito
anuo, não Se pódio por esse motivo doixar de
considerar correcto O procedimento da dita
thesm traria .

Saúde e fraternidade. — Fronciseo t1r Panla
Rode iptf; s• A/ es.

--
Circular o. 13.— Ministerio dos Negocios

da Fazenda,— Rio de Janeiro, 7 de março
de 1892.

Os Srs inspectores de thesourarias de fa-
zenda deem aS necessarias providencias afim
de que tenha execução nos estados, a começar
do dia 23 de abril proximo futura, o (1.creto
n. 740 de 20 de fevereiro ultimo, publicado
Mario Official de 28 deste ultimo mez,
dando regulamento para a cobrança do
posto sobre o fumo ; cumprindo que solicitem
aos governadores ou presidentes dos estados
antorizaçã,o para que a arrecadação do imposto
de que se trata seja feito pelos agentes esta-
duaes, nos lugares em que não haja Mesa de
Rendas_ ou t?riliam sido extinctas as collecto-
rias de Rendas Geraes.— Francisco de Pan(n
Rod,.ipees Alces.

Exm. Sr. ministro da fazenda:.
Os abaixo assignados (obvie:lotes de vellas

sabão_ e directamente lesa(los 1 ralo accordo fir-
mado em 1 de outubro do armo findo entre o
Sr. Barão de Lucena e a Companhia Industrial
de Sabão e Voltas (hoje, companhia. Luz Steit-
rica), vem respeitosamente ante a indefectivel
:justiça de V. Ex. reclamar a nullidade

RCOOK10, SlliVital1110-0 As pl'eSel'INISOS
(10 rir rito o. 3311 de 10 de outubro do 1880. re-
gulamento exirdido pelo Ministerio da Fazen-
da de 21111e abril de 1887 c o decreto de 11 de
novembro de 18!r0, Cr ri pela resolução
legislativa de 30 de ilezembro de 1891, core
orçou a receita geral da Republica, no art. 7.
A medida pie reclamamos de V. Ex. alem de
ser baseado em lei e de summa moralidade
administra ti va , eomo pasSaillos a demons-
trar .

Entre as concessões dadas no regimen do
governo provisorio. e que con0iituirain ver-
dadeiros abusos do poder, destaca-se o odioso
d,creto mt. 861 A de 15 de outubro de 1890,
conellendo favores especiaes a um individuo
determinado p:rra fundação de uma fabrica

de vellas stea ricas.
Tal concessão brilhantemente combatida

por toda a imprenssa da capital e dos estados
do Rio Grande do Sul, este directamente feri-
do em seus interesses, e de S. Paulo onde já
haviam fábricas fundadas para a mesma in-

Quarta-feira f)

Ao director da Secçã.o de Estrtistica Com mer-
dal do eslailo do Paraná, em resposta ao
ofil p io em que, CoMMUnicando ter nomeado
Francisco da Silva Pereira. para servir interi-
namente () logar de secretario da dita secção,
por ter lrilid0 exoneração do referido logor
Dr. Manof , I nie Alencar Guimarães, que O
exerda, solicita que seja coniirmado a
ado de que ;.k! trata, que competem a este
Ministerio, na li .irma .lo (1151)010 no art. 4" s; 5.
do decreto n. 210 C de lisN'ereip0 de 18R),
os actos relativos r. exoneração e nomeação dos.
empregados das secções estatistica .

—Recommendou-5 c ao director da Casa da
Moeda que mande receber na Thesommia
Geral do Thesouro Nacional, ulna libra esterli-
na delermada, ilidindo na remessa feita pela
mesma thesouraria á Thesouraria de Fazenda
do estado da Balda e por esta dev(dvida com
o officio n. 7 (102 de fevereiro ultimo; e pro-
videncie para que seja ell'ertuada COM a uni lar
brfiVidade possiVel. a remessa á Thesouraria
de Fazenda do estado das Alagoas, das nolas
de nickel e bronze, na Unportancia, total de
10:001 r. autorisada pela portaria o. 17 de 'ide
fevereiro proximo passado.

— Requisitaram-se rio Ministerio dos Nego-
cios do Interior, providencias no sentido de
serem restituidos á Alfandega rio Rio de Ja-
neiro, caso não se tornem mais nevessario
osapparelhos destinados (r. illuminação electri-
ea da Ilha Fiscal, e que foram cedidos por em-
prestimo ao mesmo ministerio, afim de servi-
rem A illuminação electrica rio pa breio da
presidencia.

• N. 22—Ministerio rios Nego,ios da Fazenda,
—Rio de Janeiro, 3 de março de 1892.

Sr. ministro dos negocios da marinha.—
Aceusamlo o recebimento do vosso aviso n. 254
de 3 de Ibvereiro proximo passado, com o
qual me remettestes, por e(pia, as instruc-
ções expedidas para o pagamento do pessoal
da, praticagem em S. ,João da Barra e rias
despezas de expediente e aluguel de casa,
pela delegacia da capitania, do porto alli
existente, cair-me declarar-vos que, não
havendo as ditas instrucções providenciado
sobre a receita da mesma delegacia, como
seria conveniente a bem da fiscalisação que
sol(r3 cita excerce a Contadoria da, Marinha,
deve :muda repartição recolher o prodoeto
da arrecadação rios impostos da União, por
meio de saques, ou ser autorirada a lançar
mão delle para (recorrer aos pagamentos a seu
cargo, recolhendo gruas o saldo, si o houver,
no 11111 de arda exercido e pedindo suppri-
mentos á Pagadoria da Marinha, no caso de
ser sufficiente, para toes pagamentos.

Sande e fraternidmK— Fe<weiseo pwd,
Rodeivues A/ r;..

iria 4
Communicou-se ao Ministerio dos Negocios

da Marinha, que lbi mandado cumprir () ir NiSO
n. 593, do 20 de fevereiro proximo
requisitando a expedição de ordem para (pie
reverta aquelle ininistrio ir q na ot ia de
02;993s630 que, em virtude do aviso n. 810
(te 12 de março de 1891, devia ser levada ao
credito do Millisrcio da Agricultura, Commer.
cio e Obras Publicas, como indemnisação
credito mie ig ua 1 ira porta ncia que ma lidara
abrir na Delegacia do Tliesouro em Londres,
orla a compra de carvão de cardin', destinado
a repartição de marinha, 0) que não se
realista'.

— Recommendou-se ao ilirector da Casa da
Moeda que. cem a moira' urgencia possivel,
mande acondicionar a importando de 20000;
em moedas de nickel, alim de ser remettfila
por intermedio do Thesouro Nacional, á The-
souraria de fazenda do estado de S. Paulo.

— Requisitara iri-se:
Do Ministerio ria Agricillifira, Com nercio

e Obras Publicas, providencias no sentido de
ser compellido o ex-administrador da hospe-
daria de inunigrantes, em Pinheiros, Regi-
mia Ido Condido da Silva, a recolher ao The-
souro Nacional a. quantia de 008, a que se
refere o aviso do mesmo ministerio. de 3 de
ap eiro ultimo, afim de se poder deferir o re-

Março (1892) 103Z-4

dustria, 'viciam ("aliar iio animo do proprio
ministro que outorgou toes favores, o Sr. Dr.
Rui' Barbos.a, o guiai procurou attenuar og
eltdtes desastrosos desse decreto. consolidando
a lei n. 331:1 de 10 de outubro de 1880, era
pleno vigor. e ampliando-a pelo decreto pro-
mulgado sob o n. 917 de 1 de novembro do
1890.

Essa, lei no seu art. 8 dispõe:
Sejam qua's roPein os termos, leis, deeretog

ou contractos que estabeleçam ou autorisent
isenção de direitos de importação ott consumo
e de exp ,diente, toes isenções em caso algum.
poderão comprebender

1 Os generos, mercadorias e objectos quo
tiverem similares de producção nacional, dos
gumes houver fabricas montadas na Republica,
abastecendo os mercados em quantidade suf-
liciente para o consumo, de modo a. serem lacs'
generos facilmentes encontrados dentro do
paiz;

2' As MateriaS primas que estiverem nas
mornas condiç-ies.

Ora, confrontando o art. 8' do decreto n.9-17
de 4 de novembro do 189, com a lei 3.313 de
de, le) do outubro de 188(3 regulamentada
pelas instrucç -ies de 20 de abril de 1887, que
no seu paragra.plio unico estatue

Fica entendido que sómente deve ser con-
templado na, relação material que não tiver
isenção pela tarifa. neM Similares na iro-
ducçã,o e manufactura do paiz ; ora vè-se que
o art. 7" da lei do orçamento vigent , nã.o
vindo crear direito novo, ao nosso modo do
entender, veiu firmar doutrinas de leis em
pleno vigor e que foram esquecidas ou des-
pres,adas, sob falsos pretextos para uns, com
vantagens' para ou mitos.

Todas as concessões de isenções de direitoS
dadas pelo regimen do governo provisorio,
teem sido observadas sob as determinações da
lei n. 3.313 de 10 de outubro de 1880, do re-
gulamento exirdido pelo Ministerio ria Fa-
zenda em 20 de abril de 1887 e do decreto
que as consolidou, sob o n. 917 de 4 de no-
vembro de 18W; outro tanto, porém, não tern
succedido com a concessão a, que nos referimos,
para qual, contrariamente á doutrina, firmada
pelo Sr. conselheiro Araripe, quando mi-
nistro da fazenda, baseado em todas estas
leis, re'_oilmentos e decretos, que sempre des-
pachou de accorde com cites, foram inteira-
(man. de,:presados p .1.0 seu successor o Sr. Ba-
rão de (Munia que, wr mu simples acto Ou
despacho ministerial, annrillou Mil acto do
attribuição legislativa, (pie residia na enti-
dade collectiva do Í,,,overno.

Embalde os abaixo assignados, e. por diver-
sas vezes tentaram obter do governo de então
11.uceno) o cumprimento da lei, que não po-
dia ser sophismada á vista da elareZa dos seng
termos ; o Sr. ministro da l'azenda mostra-
va-se, accintosamente surdo a re.cla maçõeg
fundadas no direito positivo com que argu-
mentavam, e os abaixo assignados, apoz in-
fructileros esforços se viram obrigados a. di-
rigir-se ao Corpo Legislativo, para a cste PC-
direm justiça, que Illes era. negada pelo.
Poder Executivo.

O Congress() Nacional, conscio da sua ;ata,
missão attendou it reclamação dos supplicantes.
e da imprensa, O 110 art. '7" da lei de, 30 de
dezembro de 1801, que orçou a rocei (a da.
Republica, estatuiu

Fica em vigor o decreto n. 047 A de .1 de
novembro de 1890, que regula e flsCal . sa as
concessiies de iscm*cs (IP direitos de in‘por-
tação ou consumo,compreheudendo nos termos

selialt 8., ;is cone,,,ssões anteriores á sua
publicação.

Pedimos licença para chamar respeitosa-
mente a. attenção de V. Ex. para o folheto
junto sol) 1, ás pags. 23 a 25 e 27 a 32, e
para o discurso do Sr. deputado Bevilaqua no
foram! (10 CO 00,0: (*C.a), que tombem avom ponha
e'n tira separada.

O historie() dessas reclamirOes, verá V. Ex.
amplarnente desenvolvido nos papeis junto a
esta, que provam á sociedade, a justiça da
nOsSa causa.

Exposta assim a nossa preterição, esperamos
do recto espirito de V.Ex. satisfação aos nossos
direitos conspurcados,ou annullando o Recordo
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feito pelo Sr. Barão de Encena com a Compa-
nhia Industrial de Sabão e Velas, em 1 de
outubro de 1891, ou fazendo o aliada° ac-
corda ser regidado, pelas taxativas dis.posieões
do decreto n, 3.313 e 15 de outubro de 1880.
e o decreto regulamentar de 26 de abril de
1887, consoli lado pelo decreto de 4 (1 ,3 novem-
bro ile1890, como terminantemente manda a
lei da 30 de dezembro de 1891:

0 3suppl:cante5 P. deferimento.
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1892.
(Sog i.:e111-seas assignaturas.)

--informações prestiflas pela Direeto)-ia Geral
da Caatensioso

Os s ignatarios da petição inclusa., fabrican-
tes de sabão e velas, julgandiese lesados em
seus d'reitos e inteeeSSes pela concessão que á
Companhia a: Sabão e Velas (hoje denominada
Compatible de Luz St arica) fiZera o Sr. ministro
da lkzenda, Barão de Imune, no accordo fir-
mado nesta Directoria Geral do Contencioso,
reclamam contra o referido aeeordo e pedem
OU c annullação deite ou ent ultima analyse,
submettebo ás disposições taxativas do de-
creto n. 3313 de 19 da outubro de 1886 e do
decreto regulormentar de 26 de abril de 1887,
consolidado pelo de 4 de novembro de 1890.
Conforme o exige terminantemente a lei (1030
de dezembro do anuo proximo findo.

Ao tempo do governo provisorio, fora feita
uma concessão a Manoel Gomes da Costa Fi-
gueiredo. Em ministro da fazenda ( como se
sabe) o Sr. conselheiro Dr. Ruy Barboza ;
datada concessão por decreto, era de 15 de
outubro de 1890,. e, por termo assiguado nesta
Directoria Geral do Contencioso, Ibi celebrado
o contracto respectivo a 16 do mesmo mez e
anno.

• Contrato e decreto de concessão estabele-
ciam em beneficio do interessado os seguintes
favores

Privilegio por 30 olmos para uso e g,oso
fabrica

1SenÇãO, durante esse periodo, do paga-
mento de:

a) imposto predial, para o edifico da _mesma
fabrica e para casas e edificios que lhe per-
tencessem

1)) imposto tle industrias e profissões
c) contribuição de [teimas de agua para os

alludidos editicios e precitos
d) direitos de importação quanto a todo o

material destinado á construcção tio edifica° da
fabrica, predios á mesma pertencentes, e
tombem ; •
• e) para a materia prima destinada á fabri-
cação das velas de stearina.

Em contraposição a esses favores a conees-
sionaria, ou a companhia que organisada fosse
para explorar tal concessão, era obrigada a,
no fim de 30 annos de prazo, entregar ao Es-
tado o eilifieio da fabrico, os predios o edificios
á mesma pertencentes, construidos nos terre-
nos deita, esses terrenos, maehinas, uzinas
accessorios, e hem assim todos 03 productos
nonas existentes.

Era mais obrigada a construir dentro de
seus terrenos um edifieio destinado a escola
publica, mantida á expensas suas ; fazer ex-
posições amimes dos productos da fabrica e
de tudo quanto interesass3 á industria que
explorava e a ap.'esentar sernestralinente ao
ministro da fazenda o balancete de suas
contas.

Como se vê, os Onns impostos não contra-
balançavam os favores outorgados.

Ainda assim, o concessionar:o transferiu a
uma companhia (a denominada hoje de Luz
Steariea) o seu privilegio, e essa transacção
elrectualla posteriormente ao decreto de 4 de
novembro que. emanado do mesmo ministro
que fizera aquella concessão, cerceava comtudo
os favores amplos com que a encarecera.

Ein consequencia desse decreto, compareceu,
entretanto, o representante da alludida com-
panhia, reclamando do Sr. Barão de Encena,
sueeessor do ministro referendorio, contra as
delitnitações impostas aos favores outorgados
aliás ao primitivo coneessionario.

O Sr. Barão de Lucena, attendendcia rocia-
. mação, ordenou se lavrasse termo de aceordo

com o representante da companhia queixosa
nos livros desta repartição.

N2SSJ accordpficoa reduzido de 30 a 3annos
apenas, o prazo dentro do qual poderia a com-
panhia cessionaria gosar da isenção dos im-
Postosja referidos, inclusive 03 de importação
da. mat , ria plaina necessaria á exploração da
sua industrio.

D,sappareceram os °nus estabelecidos. pelo
primitivo contracto e o Estado ficou evidente-
mente wejudieado, ainda mais prejudicado do
que pela referida concessão anterior, que já
lhe era nociva aos interesses.

Cootrario ao disposto no decreto de , 1 de
novembro tiç 1890, que parece ter sido pro-
mulgado exactamente para o fim de corrigir a
laegucza. ampliiaele da concessão anterior-
mente oiltorgada, esse aceordo estabeleceu
odiosa aexcepção em beneficio da alludida, com-

Dessa excepção odiosa origina-se nada mais,
nada menos que, além de prejuízo aos cofies
publicos, o estabelecimento de monopolio em
favor do, Companhia de Luz Stearica, pois, es-
cudado COSn ' essa accordo, não pode receiar
coneurrencia de companhias congeneres e me-
nos a de. negociantes que exploram a mesma
sua industrio, sendo certo que as meterias
primas, importadas do estrangeiro, são obti-
das por preço interior ao do nO3S0 mercado e
isso a habilita a vender os productos de suas
fabricas por muito menos do preço, aliás di-
minuto, que a. industrie nacional estabelece
para os consumidores.

Qualquer outra companhia ou outro qual-
geei negociante con .4enere, que deseje im-
portar as materias primas do estrangeiro, não
as obterá por preço igual ao da companhia
privilegiada; pois que esta gosa da isenção dos
respectivos direitos e as outras não; dahi a
excepção odiosa, datil o prejuizo e não pe-
queno para os cofies do Estado, dahi a lesão
que em seus interesses está soffrendo incutes-
tionavehnente a industrio nacional, dalti, fi-
nalmente, a justa rec!amação dos signatarios
da inclusa petição, que ou terão de vender
pnr menos do custo real os productos de suas
fabricas, ou terão de fechar os seus estabele,-
cimentos, pela impossibilidade de Meter con-
tra a companhia assim privilegiada.

O art. 7, da lei orçamentaria ultimamente
votada pelo Congresso Federal, manda vigo-
rar . o decreto de 4 de novembro, que Oiti suas
disposições está de accordo com o estatuido
em anteriores actos do Poder Legislativo e do
Executivo.

ASAM, á vista do exposto e do mais que
será supprido pelo superior criterio, parece-me
que seria um acto de inteira e rigorosa jus-
tida a annullação do aeeordo feito ultima-
mente com a Companhia de Luz Stearica, ou,
pelo menos, como razoavelmente suggerem os
peticionarios. a sua subordinação ou t preceitos
legan3; o que tanto monta suspender os favo-
res das numerosas isençõ ns outorgadas á re-
ferida companhia, obrigada esta ou a stip-
prnssão das matarias primas em nos so mer-
cado ou no mercado estrangeiro, ptgando,
porém, os devidos direitos das importações
correspondentes. •

De muita brandura usará nesmo o governo
federal, sinão quizer impor á referida compa-
nhia o pagamento dos direitos, que até agora
deixou de satisfazer e que (levem subir a
quantiosa cifra, segundo calculo, a que se po-
derá proceder.

Claro está, á vista das razões expostas, Que
annullação do accordo não pode de modo al-

gum importar em direito a qualqher indo-
nmisação por parte da companhia que com o
ministro da fazenda o celebrara.

E' este o meu parecer, que submetto á su-
perior apreciação.

Directoria Geral do Contencioso, 5 de feve-
reiro de 1892. A. E O. de Menezes e
Sousa.

Reportando-me á informação acima, penso
que convém annullar o accordo cio 1" de ou-
tubro de 1891, cessando dali em doente todos
o quaesquer fitvores e isenções concedidas
companhia.

S/unente deste modo a conseguirá °ppm
uni paradeiro ao monopolio de que esta e ou-

tras companhias estão gozando, o que incon-
testavelmente muito prejudica o livre, desen-
volvimento das diversos industrias nacio-
naes.

Tal é o meu parecer.
Directoria Geral do Contencioso, G de feve-

reiro de 1892. —	 .4. Nayler.
--

Concordo. Parece-me que a disposição do
art. 7' da lei n. 22 de 30 de dezembro de.
1801 mandando applicar o preceito do art.
do decreto n. 047 A de 4 de novembro de
1800, as cotteessões de isenções de direitos de
importação e expediente, outro fim não leve
si n ão o de sujeitar as mesmas isenções aos li-
muitos lixados mio decreto n. 947 A citado.

Directoria . Geral do Contencioso, 6 de feve-
reiro de 1892. — Didint9 Junior.

--
O accordo a que se referem os supplicantes

no final de sua petição, não pMe deixar de
ser refutado pelo decreto ri. 947 A de 4 de
novembro. de 1890: que consagrou os princí-
pios constantes das instrueções de 26 de abril
de 1887. O decreto n. 25 de 30 de outubro de
1891 declarou expressamente, em vigor o de
n. 947 A de 4 de novembro de 1890 e compre-
liensivo,s das concessões anteriores á sua pu-
blicação.

Directoria Geral do Contencioso, 15 de fe-
vereiro de 1892. — Relriques Alces.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 5 do corrente concederam-se
ao machinista naval de 4 1 classe Francisco da.
Costa Venoso tres mezes de licença para tra-
tar de sua sande onde lhe convier.

Por outra de 7, concedeu-se ao 2' tenente da
armada Alfredo de Carvalho Moreira licença
para empregar-se na marinha mercante.

Ministerio da Guerra

Expo lienta da dia 3 de marco de 15)2
-

A' Repartição de Ajudante General
Nomeando o coronel João Neponniceno do

Medeiros Mallet para com montar interina-
mente o corpo de estado-maior de 1 classe;

Concedendó transferencia de matricula para
a Escola Militar desta capital ao alutnno
do Rio Grande do Sul Chrysanto Leite Mi-
randa e Sá ;-

Transferindo da arma de infantaria : para
o 5 batalhão o alferes do 8' Raymundo de
Freitas Almeida, para o 18° o tenente do
34" José Apparieio de Araujo e para o 31' o
tenente do 18" Luiz Parrot;

Determinando que.flwa recolher a esta ca-
pital o capitão de cavallaria Antonio Carlos
Fernandes Leão e o tenente do 10 , regimento
da mestna arma Daniel Accioli da Azevedo e
Silva.

Mandando
Pôr á disposição do coimando da Escola

Militar desta capital o soldado do 23 , batalhão
de infantaria Luiz Felippe de Oliveira Bar-
reto.

'Matricular nas escolas do exercito. de Coa-
liirillidade COM o art. 52 do respectivo regu-
lamento:

Na Escola Militar do Cearápaizano o Leria
do Rodrigues de Araujo Guimarães ;

Na do Rio Grande do Sul: alferes Leopoldo
Itacoatiara do Senna, soldado do 11" regi-
mento de cavallaria Conrado Alvaro Ribeiro,
2' sargento do 30 , batalhão de infantaria
Remendes Vieira Teixeira, e paizanos Josó
Simeão Corrêa Netto e Silvestre Gualtyba
Rocha ;

Na Escola Militar da capital ás praças e
paizanw abaixo mencionadas, que serão con-
siderados com permissão para estudar, sendo
Mentidas nas vagas que se derem durante o
armo, e nessa ocos:ião excluidos dos corpos a
que pertencem:

Soldados Adolpho de Oliveisa.Góes, Manoel.
de Paiva Melro, Symphronio de Abreu Netto,
Pedro Figueiredo de Almeida e João Jansen
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Soldados Luiz Villa Forte. Francisco Cavol-
cante de Albuquer.ioe e mamyA do.; samo3
comienniados (,),(loits primeiros 11. 5 , is tuezes
Pris 'io o mais castigos e o 3' a uni anua de
prisão por primeira' disz‘rção simples. sendo
aggrava da a do 3' r4). Foram 4-44nlirmadas as
seu tença s.

Pelo dozentbargador Fernandes I'ini miro
Cabo Au teto Rodrigues, conalemnado a oo-

cupar O lugar tba preso que deixou rugir.
Annullaram a seutouça 1101' tel sido la-

vrada p:do amanuense e não p.do Auditor de
guerra, coino manda a lei.

Soldados Manuel Joaquim da Cruz, Manoel
Roma° do Nascimento, e. Pellro :n lartins da
Silva. condem:tildo. os dou ,s primeiros a seis
mez os de prisão e mais castigos, e o 3 ' a dons
mez-s, do igual prisão, p.-ar prinmira IiIs 'roto
simpins.—Conlirmaram as SentpiliMS.

1'rocysso-: rlatailos pelo der;embargadur
Souza Martins:

Soldado Antonio Ferreira dos Santos, con-
demnado como incurso 00 art. 131 do mitigo
penal conumun fuga de preso.—Reforma-
ram a sentença pra julgarem o P00incurso
no art. 23 dos de guerra e o condenmarem
um anuo de prisão com trabalho.

Soldado de policia Antonio Cyrillo de Oli-
veira, com !emalado a quatro mezes de prisão
por primeira deserção simples. —Confirmaram a
selitenca.

Soldados Manoel dos Santos Nascimento e
Amorico Anton'o dos Santos. condemnados a
sois mezes de prisão e mais castigos por primeira
deserção simples.—Conarmaram as sentenças.

Soldados Decio de Farias e Aristide ,: It^sende
Cambi-i. coademnados a dons armas de prisão
com trabalho por seliti ia Oes?rção simples.—
Confirmaram as sentenças.

PRImEila DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS
Expediente (1) dia O de feveretra de 1832

Reiterou-se ao Ministerio da Fazenda o In-
elido feito em aviso de 30 de junho do anuo
passado, para que soja a thesouraria do estado
do Ceará autorisada a entregar ao thesourciro
da Estrada de Ferro do Sobral a quantia
de 2:077s;718, que os empregados da 111?S111a
estrada resolveram d ,,stinar á creação de uma
caixa de soccorros mulatos.

— Chamou-se a. attenção da Directoria da
Estrada de Ferro Central do Brazil, para a
recommem loção constante da circular ii. 1,
de lei de janeiro proximo passado, visto ter s?.
já esgotado o prazo nella mareado para a re-
messa do relatoro do anno lindo e do pro-
jecto de orçamento para O exereicio de 189:1,
convenientes aos serviços a sou eargo.

— Declarou-se a() engenheiro chefe do pro-
longamento da Estrada, de Ferro Central do
li-azul que, em aviso de 19 de janeiro findo,

quando o sn'viço do mesmo prolongam - ido
acha va -s',) ainda ene" irporado ao da Directoria
Geral da referida estrada de ferro, dii recom-
mendado ao respectivo director não S,:) (1110
enviasse, até 28 de fevereiro passado, impra-
terivelmente, o relatorio do anuo de 1591 e o
projecto de orçamento para o exereicio de
1893, visto ter o Congresso Nacional de rett-
nir-se a 3 de maio proxinno e occupar-se do
orçamento que terá, de vigorar no exercicio
vindouro. como tambom que providenciasse
igualmente no sentido de ser por elle directa-
mente transnuttido ao MinistPrio dos Negocieis
da Fazonla o tirçamento t ia recoita inherente
ao car»peteitte exereicio, na coliformidade das
ordens em vigor.

Lobo Pereira, 1" ("adote Alrredo Ma,zir)
Silva, 2' cadoto Luiz .1(N'' Alves. soldado An-
tonio Rastos Paes Lome, 2.'ead,do Antonio
Silva lonozes, 2 , sargiono Josó llonorio da
Silva e Sotizo. 2' (adote Javintho da cunha,
Leal. 1" cadete João Baptista dos Santos Dias,
2' cadete itise Comi' An t unes, s n iblatio José de
Calazans Feri ira Parahvba, 2 ca lote Fran-
cisco Agenor de Noron ia San 1”s, SOldado
tidos Motta.	 •ad,Oe 2' S.Irgento ('icei-o
queira Carvalho, 2 , eadi , te Fernando A Iltonio
Vieira de Souza, soldados unto Borges de
Carvalho, Ilonario Portugal Sayilo Lobato e
Carlos de Barros Barreto,. 1' e adote Erasmd
Riboiro Vianna, 2 cadete! .bião Odilon Contas
Pinto. soldados Guilherme Ribeiro Cruz, An-
tonio Rodrigues Alves e Manoel Ilapti.sta dos
Santos Valladão, 2 , enlate Maximilio Gonçal-
ves liarrozo, soldados Antonio (bis Santos Cruz
Alves, Augusto PO'irtes de Bustainante Sá,
Raymundo Theotonio da Morada, Raul Gastou
Pereira. de A nd rade,Cassio Paiva de Soou, Too-
(Inato Tasso de Queiroga 11o.sa. e Antonio Ara-
Ilila Meira de Vasconcellos, soltado do batalhão
aeademico Virgilio Marciano Pereira Sobrinho,
2" cadete Mario Maciel, soldado Pompilio Ma-
i mel Paulo do Amaral, 2' catlet .) 2' sargento
Vicente de Paula Cezar;o de Mello. soldado
Armando Pinto, 2" cadete João Carlos Vital
Filho, soldado Francisco Mamede Lins Wall-
derley, 2" cadete Augusto da Costa Nunes,
2" cadete Ernani de Sá, 2' cadete 2' , sargento
Antonio Miguel Barboza, Lisboa e soldados Os-
car de Araujo e Rogaria no Ferreira Mendes;
Paizanos: lbento Borges de Carvalho, Hora-
cio Soares, João Francisco Ramos do Oliveira,
Leopablo Pereira Toixeira„Nugusto Octa-
-viano de Paiva, João do Alcantara Diogo, An-
tonio Monteiro Pimenta 'Mono, Henrique José
de Sã, Eudoxio de Oliveira Pacca, Antenor de
Santa Cia ti Abreu, Manuel da Costa Corrêa
Lima Filho, Laurindo Ferreira Natio, Oscar
de Araujo, Edgard Sampaio, Ili ldebrando de
Almeida Freitas, Fernando O ,zio Pinheiro
Pao ,s Leme, Bela rui de, Mendonça Lobo,
Emanuel Fornando da. Silva Veiga, Adalberto
Nunes Pires, lleitor Ferraz Netto, Francisco
Liberato Bittencourt, Francis !ta de A vila Gar-
cez„farbas Bicharei de Almoida, Theolomiro
Ramos do Queiroz, Tiberio Ribeiro do Aboim,
Manuel Meira Vas-oncellos, Mario Augusto
Torres Domem, s; ,,bastião Pinto da I; Iva, Luiz
Teu ta mandi, Manuel da Silva ValladãO, João
AvCdino da Cunha, Durval Nu no de, Barros,
Pereira, João Paes 13:arreto de 1 .1a ri-os, Manuel.
Henrique Cardim Junior, Rolprto muro, Ivo
Leite de Sanes, Rogaeiano Ferreira Mendes,
Adalberto Fernandes dos Santos, Ezio Alberto
Sarraz, Antou'o M2ndos Vianna, Luiz Leopol-
do Carlos Heek, Gustavo Lebon Regis, FM-
doar& Eloy Alvares Cabral, José Augusto
Chalréo, Mauricio Gracelto Cardoso, Sebastião
Florambel da Conceição, Eleuterio Margarida
Fortes de Bustamante Sá, Fernando Obzio Pi-
nh, , iro Ferreira Paes Leme, Luiz da Silva Pa-
ranhos e Alberto Alvim Chaves.

CONSELHO SUPREMO MILITAR DE JUSTIÇA
ACTA DA 15" sEss:io, EM 5 DE ArAttçonE 1892.

Aos 5 dias do mez de março de 1892 foi a-
berta a sessão achando-Se pro,sent os SPS.
conselheit'os de guerra Barão da Passagem,
Pereira. Pinto. Viscondo de B ,aurepairo Robalo
Barão do Miranda Reis, Elisiario, Visconde de
Maracajn. Barroto Si meão. Coelho O Costa, e.
Illilds1TOS adjuntos desembargadores Pitnla-
'avim. de Malhas. Pinheiro e Martins.—Lida e
aPprovada a acta da iinteceilente. o secreta -
lio de guerra dou conta do expediente quo
lançado no livro compAente.

Foram relatados es seguintes processos
Pelo conselheiro Pindahyba de Mattos.
Soldados João Pedreira de Cerqueira„kprigio

José da Costa e Rufino Pereira Lima, condicio-
nados o 1" a um atino de prisão com trabalho
co 2' a dons tomos de igual prisão, sondo ab -
solvido o 3. todos accusados de furto de sa-
patos portenemtes á Fazenda Publica.—Re•
formaram a sentença para condemnar os 2 réos
em igual pena de dons tomos de prisão com
trabalho, e confirmarão a sentença quanto á
absolvição do 3' réo,

iT

Declarou-sc. ontrosini. (111 P , ii'da ' V:- 1 1- 10111
111111.11Cd r;IOS, ("Ver.] V 1 l'..P. 111111 .1: d Piau, eol i I. Ioda,
breviela41 .4 , a k' .iti:,...;:;,/, I . H11 .0 do aiiillid . ) n'ia-
Lopiu , ctuivl dl.) D1 li, • .1do id'o•.(.,!‘) d(' op.:.Olicill,o

f'D)re:SIYJIld e llt ' n a n ..,. ...P.'V'n,-.),-; ii) pr,do.i..,,a..
incuto.

1dt,	 .,•

	D. Dornardina Cruvelio de	 p
a alTectivi , lado dos tiavoro s	 p
montepio, ti que tmi dir(i10 pelo lallecimenio
(I , s , m marido João Ap itam., Critvello .1Vibt
dpoidVisla ila contabilidade da Estrada de
1.,'erro Latoral ti l'oozit.—Dol(

	

Engenheivo Doiniteors Gotioalk	 do,
pedind() a, entrega da quair.'ia , 	qiul
tem direito pira o miterramcnio dt wit MI o
114.mrique de Azevedo, m i l-11( 1 .4)r iiii à ebas,se
da construcção da Estrada 41/ , rerr/4 de Plu'lo-
AlegTe a rruguayana, na for:ird do art. 47 do
ri ,gulamento n. 912 A 11, ,, 31 de outubro de
1800.—Del'erido.

Ministerio da Instrucc:Io Publica,
Correios e Telegraphos

Por portaria de 3 do corrente. fo: p.‘orogado
por um mez, com ordenado na ti'irma da lei, 3,
licença otat cujo goso se acha na Europ,,,
genheiro Feri l inand Marchais, professor, eon-
traciado, de Chimi, a Industrial da Fsc,da
Polyteclinica .

d). dia 2 de 1111.1,0 di 1S,)2

Ter110 sifin nonlea4la unia commissão do em.
pregados do Correio !livrai afim de proceder a,
exam , na co(1tad()t .itt daniedItt repartição e
convindo (tue. faça pari'v delia tint emproo:Ido
do 'fliesouro Nacional. p oditioe ao miedst.o.io
da Fazenda para de,ignar uni, (»licitando que
fique eue a. disposição (teto iiuukfriit.

Roirn'tt, 'o-se ao Mioisi ,,,:jo Fai.,inla a.
CÓpia tiut 011iel0 d.o adDlilikter4101' d.OS COI'VelOS
do PC1111'1,1111111e0 DL' n 1illda PrOVidt'lleia.i a 11111 lb`
ObVial' tt dilnetlidailP,	 olle011tl't a. ihesou-
ravia daittella administração pos tutl. do etre-
etuar pagamentos pcir falta de: notas ti' 11P-
(111ellOS

134 "-et! Lovizt	 era! dos, (J(1-..
V e i(

Por portarias do 7 do v,arrente:
Foram exonerados, a pedido, 41e al.2.vnies

torreio: do Alto da Sk s "Vil,	 ilk,P1 Alv, sst da
111otta, e de Sant . ..1nm do 'Martihy, ;lote) t ?c,r-
nandes liraga;

Foram nomeado .; ;1 !rent (' n 110 e n IPP.- '10 : 110
Alto da Serra, Antonio bhaquipt ( 1 ,, Ca rva II pd 1,
e de SanCAtina (14,:	 'Fiteotloro iatiz
Venancio dum Sil	 ;

Foram exonerado .: oi u':tI'!iii	 SI11)11111011
(10 eop peio da capital ,10,4t ; ,lepon n tilo de (Mi-
Veira c Jose Jitveniano Freire;

Foi iion14 4ado	 u'iciro
Ferreira Barcellos;

Foi lieetb . iiieba por 3d dias ti praticante , de
2 , classe desta. repartiçOei .Ernani 'forros.

N. 151— Directoria Ger,t1 dos Correio..:, La
março de 1892 .

D2termino ao Sr. chefe da -1 , sec'cão do
Correio da Capital Federal informe, com lir-
gencia, sobro as graves ;14 , 4 -mKa4,441ps conslan-
tes do artigo 'tojo publicado ,iorna
1,tda,,dria! vont o titulo -, Com 1 com' do, e 41(441
se acha incho:0.-0 director gcral, 1) , - , ,P(a-
thene5 da S' urdi-a Lol.)o,

Ministerio da Agricultura

Por portaria de 29 de reveMra
fiai dispensado o engenheiro Brazilio da Silva
Havanna do logar de engenheiro fiscal do go-
verno junto á Companhia Brazileira de Pitos-
phato de Cal.

Por outra de 5 do corrente, foi concedido
titulo do garantia. provisora por ti-es atineis
ao Dr. José Mwira Pacheco, morador nesta
Cidade, para a sua invenção de lim a.ppar,,iho
por meio do qual tornam-se insubmereiveis as
emba,reaçj'le,s de qualquer porte.
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Março 189 2)

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 7 de
março de 1892 	  1.752:7538933

Rendimento do dia 8 	  .. 321:675$320

2.074:429.303

EM igual penedo de 1891.... 1.660:4624'376

RF,CEBEDORIA

Rendimento (1,1 dia 1 a 7 de
março de 1892 	
	

241 :3318846
Em igual penedo de 1891.. 	 654:082$905
.10n-nn•••• n••••nn

NOTICIARIO

1
rologiea - Resumo meteorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio:

Evaporação à sombra 1111,0,

PARTE COMMERCIAL

Outrosnn Sal) convidadas as costameiros que
ainda não recAeram as suas respectivas ma-
triculas a comparecer neste commissariado
para tal fim .

Commissariado Geral da Armada, 3 de
março de 1892.- Lècíj de Santa Gleba ri na
ltapt.510, secretario interino.

Intendencia	 a-neri-a
..1signatara de contracto

Os Srs. Vieira de Carvalho. Filho ççz. Torres,
Manoel Joaquim Pimento Venoso, Pa , "ira de
Barbudo Pinto e A. Invencivel Compa-
nh Mia anulactureira de Calçado-são convi-
dadas a comparecer na secretaria desta re-
partição afite de firmarem contracto dos ar-
tigits que lhes foram aceeitos em sessão do
conselho de compras de 11 lo fevereiro, in-
correndo na multa de 5 "/,, aquelle que não o
fizer até ao dia 9 do corrente.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1802.-0 se-
cretario, .1. II. da Costa Aymiur.

Repartição Central Nieteo-

Dia 3 de março de 1892
ntaxitna.... 28,4

Temperatura á sombra.. minima,.. 	 23,0
média 	 25,7

)maxima 	Dita na relva 	 )min 'ma....
28.5
18,2-

Dita ao sol 	  maxima.... 41,5
Evaporação á sombra 2,1,0.
No dia	 4:

31.8
Temperatura à sombra . 	 mini ma 	 23.2

(média 	 27,5
Sina x i ma 	Dita na relva 	 -12,1

18.7
Dita ao sol 	  ma xi 02,0

Tele" . rammass. - O Sr. Vice-Presi-
dente da Republica recebeu os seguintes:

BAR1ACENA.5-1ssocio-me á justa manifesta-
ção de que fostes alvo hoje.-0/y,t//,o.

Viclon.TA, 7-Temos a satisiacção de compri-
montar a V. Ex. pela brilhant-. manifestação
que tthicN-e olo povo tia Capital Fe41.4, ra 1. Mais
uma vez protestamos nosso apoio ao governo
poiralar, honesto e patriotico de V. Ex.-
Jir,t 1Í yg rer,tatir z

MARANIIXo, 7-Sondo-vos com enthusiasmo
pela brilhante e imponente manifestação que
recebestes, justa homenagem rendida pelo
povo ao vosso honrado e patriotia o governo.
---.Belfort Vieira, governador.

ll'axadoria	 'Ilnesolivo-Pa-
gam-se hoje as folhas de inspectores escolares,
directores e protess,wes de 2 grilo, professores
e addjuntos de 1 0 grão.

Obs-ervatorio do Itio do Ja,-
noivo - Tcra logar hoje, a - I hora da
tarde, neste observatorio, a prova horal do
concurso á vaga de astronomo instructor.

Obse rvat(> rio A.st rononi lie o
- Resumo meteorologico dos dias 7 e 8 de
março de 1892:
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2 s 4	 •	 • mant15.. 743 69 27.0 20,73	 78.2

3 • 7	 •	 •	 o 760.0i 28.3 18.64	 61.0

• 1	 •	 •	 tarde.. 710 Si 33.1 17.77r	 17.0

I

Thermometro desabrigado ao meio-dia: en-
negrecido 62,0, prateado 44,0.

Temperatura maxima 3-1,8.
Temperatura minima 23,0.
Evaporação 2,8.
Ozone 4.
Velocidade média do vento em 24 horas 2,0,8.

Estado do edo

1) 10 encobertos por eirrtis. cirro-cutnulus
e cumulo-niinbus, vento NW

2) 0,8 encobertos por cirrus, cirro-cumulus
e cumulus, vento NE 2,11,2.

3) 0,6 encobertos por cirrus, cirro-x.111)1111ns
e cumulus, vento N

4) 040 encobertos por eirrus., cirro-cumulus
e cumulus, vento ENE 1-,6.

4-A1.014Es DA BOLSA.

O movimento ote vendas foi o seguinte
Apolices

Apolices do emprestimo de 1889.
Ditas idem injurias de 5
Ditas geraes de 4008,
Ditas de 5008, idem 	
Ditas de 600; de -I "/,	
Ditos de 1:000., idem 	
Ddas do 1:000.:, idem 	

Bancos
Banco Iniciador 	
Dito Industrial e Mercantil 	
Dito de Credito Popular 	
Dito do Brazil, 2r serie 	
Dito idem, idem 	
Dito idem, 1" serie 	
Dito da- Republica, 	

Companitias
Comp. Melhoramentos no Brdzil
Dita Confeit"ira, Nacional 	
Dita do Jardim Botanieo. 	
Dita idem 	
Dita Sapncohy 	
Dita Obras Publicas 	
Dita idem ...	 , 	
Dita idem 	

Debentures
Deis. Geral E. Ferro, 5 -.; 20......	 48000
Ditos Leopoldina, .0 11, 5, 0....	 138000

Lettras
Do Banco Credito Real,	 688000

Rio de Janeiro, 8 de março de 1802.-
O presidente., Joaquim Na13.1rco de Andrade.-
O secretario, A. Simonsen.

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 8 de março
foram :

Dosd,, 1 do noz

Café 	  182.542 2.330.576 kilogs.
Carvão vegetal 	 	 41.700	 226.3.10	 >>
Couros seccos e

salgados 	
	

76.760
Fumo 	 	 1-1.3:31

	
57.786
15.000

Milho 	
	

4,500
	

7.260
Queijos 	
	

6.710
	

27.197
Toucinho
	

6 .307
	

62.276
Diversas 	
	

30.700
	

313.510

EDITAES E AVISOS
Conunisisariado CÁeral cla

A i-nnula
COSTURAS

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
cliefe do Commissariado Geral da Armada,
Oiço publico que, nos dias 10, 11 e 12 do cor-
rente, proceder-se-há, no Arsenal de Marinha
á tlistribuiçiio de costuras ás senhoras ma-
triculadas na primeira categoria,

11:-4tratla de Perro Centrai
do Rrazil

emour.:o para rtç t , ty, lS de pl'alic(rièles

De ordenada directoria. se faz publico qlio
no ( lia 18 do corrente, ás 10 horas da manhã,
começará nesta estrada o concurso para o
legar de praticante.

Os candidatos tenham ou não apresentado
documentos provando habilitações o os empre-
gad(ts da estrada de categoria inferi( quo
desjarem ser promovidos deverão submetter-
se ao concurso.

Os requerimentos para a inseripção serão re-
cebidos até ao dia 15 do corrente e de,verão ser
instruidos com documentoS que prOvem ter o
candidato bani comportamento e idade maior
de 18 annos e menos de 30.

O prog,ramma do- concurso é o seguinte:
PortaqueJ- Noções geraes de grammatica,

analyse logica e granunaticaLleituro corrente.
composição livre sobre qualquer as.sumpto o
redacção °tildai.

_lcidovi et ica-Operações ('unia meia frac-
ções ordinarias numeração decimal, systema,
metrico e problemas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
llrazil, 3 de março do 1892.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 .

1808000
0038000
0008 00

:0008(100
1368001
135000
136000

118500
120800'.)
3.2M00

158!z;000
160 1,000
31~0
1008000

66;000
138000

1908000
191.4;000
248000
428'300
438000
448000

D.' ordem da directoria desta estrada, se faz
publico que foram approvados, nos ultimos
exames para praticantes, os seguintes cida-
dãos:

Canlidatos : emitido Affonso Silveira, José
Gadelha, Adolpho Paulo Ferreira, Pedro do
CORID, lIenriqw de la Peiia Gusmão, Joaquim
Jose da Silveira Azevedo, Nubal Lume, Pedro
Adalberto Fernandes, Cicero Silva Pereira,
Raymundo Or., stes de Aguiar, Alvaro Ismael
de Figueiredo, Leonel Ololante de Aralli0 e
Jeronymo Augusto dos Santos Vidal.

Praticantes extrananterarios : AttgliSto Ra-
phael Moreira, À Ir, ais() À lves da Silva Guima-
rães, Geraldo Summer, João elos santos Rosa,
Luiz nomeio Martins, Alfredo Torres de Oli-
veira, Ihmuique Pereira do Avilta, Josá An-
tom& da CoSt a Ra inaltio. Frederico Teixeira
Pinto, Julio Augusto Camisào, Frederico Car-
los Callwus Num mies. FratlCiSCO 1.0ho Via ima,
João de Souza spimda, Carlos Ro4lrigneS
Moura. João Luiz Martins, Artliur Victor de
Araujo, Oberto Boda, C2sar Navarro, Jove-
lino Voz Figueira,João Adnet, Narciso Pereira
da Silva, Luiz Antonio Guedes da Trindade.
Sancho Martins Soares, Antonio Cabral de
Lacerda, Carlos Augusto de Gusmão. Carlos
Cardoso Esteves, Luiz Barbosa Cal wal, João
Furtado Sardinha Junior. Trajam) Jorge Gon-
çalves, Augusto de Souza Castro, Franeis2o
Luci° de Faria e Joaquim Ferreira Novaes.

Os candidatos acima mencionados foram
admittidos como praticantes extranumerarios
na 2" di visão- tra lego.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 2 de março de 1892. - O secretario,
manoel Fei .nandes 1"6j rmir'ec
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MARIO OFFICIAL
	 Março (1892) I0:39

De ordem do Sr. Dr. director fura publico,
para conhecimento do : interessubd que, de
accórdo com o aviso n. 4.087 de 27 de 15ve-
r, iro ultimo, ficou adiada, para 13 de abril
proxim.), a abertura das aulas do nono lectivo
de 1892 ; devendo ter começo no dia 21 de
março corrente, os exames da 2' época do
armo lectivo de 1891. confornr foi determi-
nado em aviso ti. 4.G10 (te 22 de fevereiro
proximo passado.

Secretaria da Escola. Polytechnica 7 de
março de 1892.— O secretario, .1, ,wwo So-
toreino (1,t

SOCIEDADES ANONYMAS

turas, directas ou indirntas. louvando a dita
directoria pele acerto, zelo e lion-stidade da
sua administração. Declara, pois, a assemblea
geral exonerada a directorla e d;sço i círio o
Mole.) 1:?t(d..co do lird, e faz lavrar a pre-
sente acra, que por autorisação da d:ta as-
semblea, sob ploposta do ac . ionista Carlos
Nunes (k Aguiar, s..rá assimilada, pela )tiesa, e
pelos accionistas José Antonio do Amaral e
Carlos Viatina Bandeira, para case flui desi-
gnado: pelo prcsidente.

Rio I te Janeiro, 7 de janeiro de 1892.— Roy
num!)	 Toblq:	 11 , 70 31o;itit.o.—
Xudes	 .1,mia,..—Josi .1)(klléi ()11 ') .1111.0.,11.-

Carlo,; Viyoi,ut

N. 1689—Certilieo Inc foi archivaila hoje
nestarepartição, sob o It n 89, em virtude de
deslizada) da Junta Commereial, a acta da as-
sembleia geral do Banco Vitalicio do Brazil lei-
usada 110 dia 21 de dezembro do 1891, na.
qual foi approvada a sua dissolução, fazendo
fusão com o Banco Itnpulsor.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 25 d't jawdro de 1892.— O (Aliciai
maior, Madoel do Nttseioleato	 ri( .

Estavam duas estampilhas no valor de 58500
devidamente inutilisadas, e ao lado o seu) (1;1
junta.

Companhia. ...1..wricoln (In Ui--
beirão 1.3'ret,

ACTA na assEmitUa (mut. Erritamunsama
EM 8 DE FEVEREIRO DE 189,',

A' 1 hora Ca tarde (I() (lia 8 de fevereiro de
1892, reiniiihis no escriptorio (la Companhia
Agrienla do Rib-irão Preto. á rua do lio:piei°
II. nesta eidado do Rio de Inteiro, aecio-
nisf as da mesma coaipanhia repr,-)sentando
mais de doais terço,: do capital s()cial, como
consta do respectivo livro de presença, fiai ai:-
clamado presidente da reunião o Sr. Dr. Pe-
dro Leão Velloso Filho que convida para se-
cretários os Sr.:. Drs. Carlos Titia 'S'10 (14, , Ma-

c ,do e Jo:é de Oliveira Castro.
Pelo Si. presid,mite foi Int() que a Itr'sellte

a ssembiéa tIra e mvocada para tomar coube-
ellnellt0 de uma proposta da directoria da
companhia que julga necessaria a nomeação
de mais um director para que a campanhia
tenha s, s lopre uni representante legal wesente
na sua sede, visto como dos ;mames directores
O gerente reside nas fazendas da companhia. e
o presidentn ()brigado constant"inente a au-
sentar-se em visita ás mesmas fazendas, sendo
necessario muita: vozes, demorar-3e tios e
mais meios, no intuito de melhor diri gir os
trai talhos da companhia: Ju:tificada assim a
necessidade da eleição de mais tun director,
mi assembléa decidirá como julgar acertado,

Pelo accionista José de Oliveira Castro é
proposto para (tire-dor o Sr. Dr. Carlos Buam%
que de Macedo, e, sondo feita a eleição, é este
eleito por 7.(150 votos.

O Sr. Dr. Cari s Buarque de Macedo de-
clara que aeceita o cargo com a ccintiigo
gfer elle gratuito, q que á igualmente appro-
vado, pela asseinblea: Não havendo nada 111/11S
a tratar-se lavrou-se a presente acta t i ne fOi
lida e approvada sendo assiguada pela mesa e
aecioriistas presen tes

l'ed,'o Lato %leitoso Filho, presidente da
mesa .—De. Caricm Dmtl yl ie de ildeedo, se:
vetario.—Amd ele 0 1 :rein: M-40) .0, 53 , secreta-

///6 .trq qe N comp.—Dr. Manoel Divo,
‘1 , Q3 dc .Viee .h, por si e sua mullier,-00(
Jb u/5o Augmto	 Almaid,•, pop sl e Pítia 111lb

promração de 11, Lydia Cl, de Oli-
veira, nuarque,--lir, IftvArque de itit-
e ed .

Companhia, do Christovão

RELATORI0

Srs. accionistas, Ttmi obal iene:a ao pr‘-t-
ceituado nq art. 29 § 10 dos nossos estam.
tos, a, directoria vem Prstar-vos conta dt, sita
administração durante o anuo social findo
em 31 de dezembro do 1891,

A roceita inchr-ive o saldo
(lime passou de. 1890, liii de .. 	 2.357:302S:924
e a despna foi de 	 	 1.293:92-18509

produzi lado o saldo	 . 	 	 1 . 001:3788115

Assim ias:Tanino()
43 . . dividendo de 5.

acção 	
	

480
44i 	 » 88, por

	 480:0008)e°
Fundo de reconstituição do

capital 	
	

12:000.z:000
Fundo especial
	

84:3(13:::1113
-------

Saldo para O CoITC1Ite 1111110
	 5:0138110

EM :37.84415
_7--

Comparad(ts estes algarismos com os corre.
spombliks, (lo animo 1890, verifica-se ti marcha
ascendente que tem tido a retrita lia Compa-
nhia , e si a renda. liquida não se tem
elevado proporcionalmente, e isso devido ao
consideravel aecres,-timo do despi-isa tal usado-
pAit eleviu,ião das salarlos—y ,: os altos preços
a que, em consequeneia (la baixa do cambio,
a ttingirão os artigos recebidos do estrangeiro
e—pelo exces:ivo Custo das foerawns e outros
objectos de eon-anno. Contribui» para isso
tambem em grande escala. o desenvolvimento
do trafego reclamado pelo a uginento da popu-
lação desta Capital. Para satisfazei este de-
senvolvimento foram construidos durante o
anno onze carros abertos para passageiros,

As via gens redondas que em 1890 foram
301.454 e o nu ero de passageiros 12.998 032,
ou a media de 21 passageiros por meia viagem,
attingiram em 1591. a 332.800, sendo de,
17 113.01 . 1 o numero de passageiros, o que fim
subir a nied;a por in,-tia viagem apenas de 25.
Tal media, pOri'111. á airrla infaior nos ulti-
mos mezes do atino findo, p(arfue as modifica.
çies(lo hora rio si) vigorarão do 2 t semestre,
em deante .Não obstante esta accAtavel rfAas

estatistlea temo: em vista melhorar ainda
o horario, pois reconhecemos que em certas
horas ha extraordinario movimento de passa-
geiros.

Terminou-se a constem:c -10 da nova en2heira
da praça de D. Pedro I. ~iniciada pela
quantia de 50:0008, que subiu a 54:401s,
provindo o eXtIi9:,.0 (10 custo de algUmas obra
aecessindas de improscindivel necessidade.

Actualmentg estão ai li acommodados 334
animaes tIo serviço das linhas do NU, Ale-
gria e Campo de S. Chr:stovão.

A exiguidade do itctu,a n armazena de baga-
gem e a sua collocae3o, hoje inconveniente .ao
serviço dos carros de passageiros, levou-nos a
toma i . por a rrendamento o predio 11.10 da inc
da Conceição, que. depois das obras indispm-
saveiS ia começadas. se adaptará ao serviço de
bagagem, (laudo lugar a que as duas linhas
existentes no largo de S. Francisc'o tiqman ex-
clusivamente destinadas ao trafego dos carros
de passageiros, destaea»do para a rua da Con-
ceição os carros de bagagem que, depois da
inditipensavel demora para carga e descarga.
no novo armazem. seguirão a. tomar a rua dtb
Senhor dos Passos nas viagens de volta.

extraerdinaria mortandade da tropa foi
devida ao mal ineuravel d enominado L•umpa-
i .,70 e os animaes existentes nas duas cochei-
ras de 8, Oirlstovão foram os que mais sof-
freraM.

Ap:zar das medidas tomadas pela adminis-
tração e das applicnões de diversos veterina-
rios, que tentaram o respectivo tratamento.
'leniu-nu resultado intblizmente se obiteve,

compra de tropa na toiro de Sorocaba e de
vantagem, Dão SO cio preço como em quali-
dade, tanto assim que, se não limitassemos
muito os nossas vendas, Ninar da grande,
Itrocura, o nosso prejuizo ficaria muito re.,
(luzido,

A peste não nos prejudicou s.imnente quan-
to á mortandade, a despesa de pasto cresceu
tambem pelas repelias mudanças que , foi ne-
cessario fner,

ltanco VaiLlicio ilo Itrazil

Aos 21 dias do mez •Ir dezembro deste anno
de 1891. á, 1 hora da tarde, na rua do General
Co nora 11. 35, casa do Banco Vitalicio do
Bitazil, de conformidade com os annuncios
publicados, V0111 R anteeetencia precisa, nas
principaes folhas desta capital, achavam-se
reunidos os ti-cioni:tas desse estabelecimento
Jo:é Antonio do Ainaral com 2000 ticções, por
procuração do Bani ) Impulsor (omii 13 00 ar-
ções José Antonio Til Amaral, por procuração
do Antonio Pereira Monteiro Torres com 500
acçõ 5 Jose Antonio do Amaral, por procuração
do Dr. Sancho de Barros Pimentel, com 1000
aceões José Antonio do Amarai, por procura_
çào ole Antonio Jose de .‘breti com 1000 acçric•
José Antonio do Amaral, por procuração de
All'onso Luiz Ptreira da Silva com 2010 aceites
e de Bernardino Antonio da Silva Cardoso
com 2000 acçra's Carlos Vianna Bandeira,
Toldas do Rego Monteiro main 1(1)0 acçrSes,
Carlos Nunes de Aguiar com 1000 acções,
II uv Barboza, pnr Si 2000 ;lei:ries, por s.tus
fllltoJoào Ruv Ilarboza Pri .AIirdo
R uy Ilarlinza 125ar .çC,es, Fra Ilriseo Mn - Bar-
hoza 125 neç5(ts, Maria Aliena Ruy Barboza
123 tieç): .s, A ugust, i Engenio d: • Lemos com
500 uç5i s, Fiu IleiSCO de	 L11 1(	 Vrálk e0111
151)01) repreentAndo Is .5(11) ileções, nu-
mero superior ;los dous f eitos nee,tssarios para
o fim da convocação. Sendo então acelamado
presidente lia assembliiii o Sr R uy liarboza,
chamou para sa ncretarlos os Sr:, 'fobias do
Ilego Monteiro e Carlos Nunes de Aguiar.
Oecupando a cadoira da presideneia o Sr. RIly
Harhoza declarou que esta r ‘ uniiiiii tinha por
ohjectii dar contas aos aecionistas do Banco
Viti licio do pumprimen t o da incumb-neia que
enes haviam confiado ii mesa, da assemblea
geral celebrada em 19 de novembro proximo
passado. Em obeliencia a essa deliberação en-
tenderam-s , os int.tinbros (tossia ineza com a
dir.-tetoria tio Batm hopolsor, colo a qual ti ou
ajustado o resga1.0 das IF'ç ...-wS (10 Banco Vil:a-
ndo na importancia das saias ou l rallas mede-
ant e valores fornecido: por aquelle outro es-
tabelecimento. Sollieltam poi, desta assem.
blén a approvação tiifi n iii vii do Recordo cola-
dublo. E semi() eonsequmeid tIOS resoluçõe;
,f ;xcerr!ddosti di. ,Nold nwo do liapco Viodiciy
.11. ,ozil, pedem ;Á, assemldea approvação geral
da gren3a, commet tida á directoria, cujo
mandato vai findar e approvação das contas
fino apresentam. Ouvida essa exposição. os,
accionista: 1iPPiie1111'5, 1,01 - unanimidade de
votos, dei 1111 111 a pp1OV41 1 , 5C115 pi5.:`1:Vi1S de
esPN 'io a.igi 11111, o aeeordo celebrado com a.
directoria, do Ital y o 1 mpulsor . Em SPguida
sob proposta do accionista conselheiro FParl-
CiSCO (le Paula niyrink a assemoldéit delibera
(lar plena e ttbsoluta quitação á directoria do
nanpo yitalieio (to 1101711 de todos t i quaesipier
encargo:, 'compromissoS e responsabilidades
pelos actos da sua gerencia, que saneciona
absolutamente, em toda a sua plenitude, ap-
provando as contas dadas, e que aceeita em
todas as suas eonsequencias, actuaes, ou fu-

1.T.'..-;e1)1i-t 1'4,1 vteelmi ca

ADERTURA DAS AULAS EM 1892

••"." f•-• 	,



1040 Quarta-feira 9	 DIÁRIO OFPICIAL	 Março (1892)

Para experieneia resolvemos a.dmittir o em-
prego dos bilhetes ti3CBCS. Infelizmente á gran-
de o numero de bilhetes regeitados pelos pas-
sageiros, não obstante as - extracções lotericas
cio alianeo Fiscal terem sempre sido feitas
com regularidade e muitos passageiros teyele
obtido premios. 	 .

Continuamos com a experiencla • visto nâo
haver accreseimo de despesa entra esta es-
pede de bilhetes o a -"vadia anteriormente.

- Mal aconselhados por irssUas estranhas, tal-
• ez interessadas em promover. a aoarchia, os
recebedores e coclueiros da companhia d.eclará-
:iam -se - em urdas em nenhum motivo que jus-
iiticasse tal voceilimento, pois os pagamentos
foram sempre pontualmente feitos, além de
uue nunca lhes faltaram os soecorros da caixa
de beneficencia, bem como da medicina e pitar-
macia, sempre que deites careceram.

bem merecer a confiança da administração da
Companhia pelo zelo e boa vontade com que
desempenham o trabalho de que estão- encar-
regados.

Termina o prazo de seu mandato o director
Condido Coelho de. Oliveira, eleito para uni
anuo em 14 de, março de 1801, para substituir

no,so ex-collen Sr. commendador Manoel
Antonio ,Pimenta Ilueno, que em assembléia
.geral daquela data resignou o cargo . ; cabe-
vos , Pois , proceder á eleição de um director
para tios annos e de ires membros effectivos
e ires supplentes do conselho fiscal.

Tendo-se retirado para a Europa o Sr: barão
S. Joaquim, digno membro do conselho

fiscal, foi chamado para o substituir, na lérma
doss estatutos, o supplente Sr. Joaquim An-
tunes Marinho do Couto, que entrou em exer-
cicio em 1 0 de agosto.

O relatorio do 1890, bem como .o respectivo
balanço e o parecer do consalho fiscal, estão
publicados no Dia4o Officitt? de 11 de março
de 1891.

A acta da sessão ordinaria da assembléa
geral realisada em 14 de março de 1891 está
transcripta no Mario 01ficial de 10 de abril
tombem de 1891.

De conformidade com art. 10 do decreto
n. 104 do 17 da .jan oiro de 1800, declarou-se
pela imprensa em 14 de fevereiro ultimo que

synopse das transferencias de a cufes em 1801,
a lista dos accionistas e a cópia authentica do
balanço de 31 de dezembro do mesmo armo
estavam no escriptorio da companIda á dispo-
sição dos Srs. accionistas.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1892.—
J. D, helqado de Carv.dh.n. presidente.—
RatlaVo Ifenrique P,aptisfit, ti ire,ctor.— Cda-
dido coelho de, O f icaira, dirertOr.

psnEeER ao coNsEmo risota

Srs. accionistas. — A commissão que hon-
rastes com a vossa escolha para fisealisae os
interesses da Companhia de S. Chrisiovão du-
rante o armo financeiro de 1891, lendo proce-
dido aos exames determinados na lei e estatu-
tos Atesta companhia, adiou em boa ordem e
de perfeito amora(' com o balanço geral apre-
santado pila digna directoria a escriptura,ção
e documentos justificativos da receita e eles-
peza, assegurando-vos da veracidade de todos
seim entos,

Na Inspecção a que procedeu no material em
serviço e armazenado, cocheiras e trafegos
das linhas, a commissão fiscal encontrou a
P°va maissigniticativa, do esmerado zelo de
suma administração em geral.

O relat orlo da directoria elaborado com a
costninado clareza e sinceridade expõe cabal-
mente o bom andamento desta empraza e sua
prosperidade, pois tendo sido
A renda geral era 1890 de.. 1.988:004*158
e a despeza em 1820 de. : 	 1,147:183$071

••••• •n••••n•n 	 •nnn•• ••n• n••

houve um saldo liquido em
1890 de 	 	 840:881*087

-------
Ao passo que

A rewla geral em 1891 foi
de 	  2,257:302024

o despem em 1891 foi de 	  1.295:92,1$:509

apresentando um saldo
do de 	  1.001:37%415.

E coMparande ás rendas liquidas destes deus
olmos. ve-se, o importante augminito no anno
de 1891 de 220:197$328, aliem r do acereschno
que houve nas despezas de•1.18:741*433.

Nestas agvadaveis eiremnstancias, para •o
que concorreu em grande parto o esforço e
dedicação da illustre e criteriosa directoria, no
desempenho de seus deveres,a, conunissão fiscal
conclue propondo

Que sejam approvadas as contas da Compa-
nhia de S. Chrlstovão, con rorme o s e n balanço
fechado em 31 de dezembro de 1891 —Daii,i;t-
g-m X. S. Tirtzgl.—Anto p io Nanc4
Joarium ' Antunes Marinho do (bulo.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1891
11CiiC9

Material fixo e rodante, ter-
renos, edificios,privilegios,
etc. 	

[oveis, utensilios,ferramen-
tas, etc 	

Almimoxarliltelo — materiaes
em ser 	

Banco do Braz11 	
Banco Industrial 	
Banco Rural 	
Caixa.
Carneiros 	
Cauções 	

	

1.ettras a recebei' 	
Diversos. devedores

12.950:365$858

»assiro
Capital 	
Fundo especial 	
Fundo de reconstituição do

capital 	
Beneficencias 	
Bilhetes a resgatar.. 	
4P dividendo 	

	

Divideialos ilão rechimados 	
Fiança da directoria .....
Fianças de colgando'	 	
Fiança de empregados
Salarios a pagar 	
An unidade A Intendendo Mu-

nicipal 	
Diversos credores
Lucros e perdas 	

12.950:365$858

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1891.— •
.1. D-• Delgado de retrwyllio. presidente. — A.
.1fmtrell, chefe do escriptorio.

ANNUNCIOS
C41111pani1ia, INIelbu1anunitu-4

• da Lagoa o III ()tarugo
I havendo esta companhia resolvido proseguir

na execução das obras na Lagôo do Rodrigo
de Freitas,de aceordo com o contracto celebra-
do com o governo, em virtude do dec. n. 1079
de 28 de novembro do 1890, por meio de em-
weit.adas, recebo para esse fim propostas de
eu escriptorio, á rua do Hospicio n. 105, 2',
andar, até ás 2 horas da tarde de 15 do cor-

relhAtseillt'zobras executar desde já comprehendem
construe.ção ti tres coes e outras comple-

mentares, tudo de accordo com os estudos ap-
provados pelo governo.

No mesmo escriptorio achar-se-hão á dis-
posição dos Srs. proponentes as plantas e perfis
das obras a contractar, assim como, as ins-
rucç'ies, esp)cificaeães e inalo esclarecimen-
tos neeessarios, em todos os dias uteissdo meio
dia ás 3 da tarde, a começar do dia 7. do

de março de 1892.-0 di-
coliTiennt;eien.liaezn.eiro,

redor. Faderiço 8,?;ith, do Trasconcellos,

itanque Indusg trielle du

Os Srs. accionistas são convocados a reunir-
se na sele do banco, em Pariz, na rua
Autor n. 8. no dia. 4 de abril proximo futuro,
ás 3 horas da tarde, em assembléa geral orei-
miaria e extraordinaria, para ouvirem a leitu-
ra do relatorio do conselho de administração
e. o parecer dos commissarios, a Pprovarem as
contas do exercido findo e fixarem o dividen-
do ; e na extraordinaria. deliberarem sobre a
continuação ou dissolução antecipada da so-
ciedade e a sua liquidação, e neste caso, no-
mearem o liquidante.

Os accionistas que se fizerem representar
por procurador deverão enviar os poderes ne-
cessa rios para, ambas as assembléias.

Pariz, 10 de fevereiro de 1892. •— O , presi-
dente, .1, C, Mayrinh

Rio de Janeiro—Imprensa Nacional— 1892

Tendo sidoaprescntada á Intendencia Mu-
nicipal uma reclamação contra o facto de,nos
dias festivos, a Companhia estabelecer opreço
de 200 ré ; s para todas as passagens nos carros
extraordinarios. mesmo na zona de 100 reis,
.resolveu mine% corpoiação , em sessão de
I de agosto de 1891. que, assim procedendo, a
Companhia .estava no seu pleno direito, uma
vez que 1111(011 cesse no serviço todos os carros
de Imita, nos quaes fossem conservados as
maios passagens.,

Questãeg

. COM o tune' do Rio Comprido temos pen-
da-11,e a acção que lhe inovemos,. tanto que
-não podemos cumprir com a clausula do nosso
conlia,: cto que man . leu ligar a linha do Rio
Compritio a de Catumby pelo morro do lia-
jarú. A 'Companhia do tunel assentou seus
trilhos no principio do morri), tanto do lado
de Catumby 'como do Rio Comprido, apossa mi

 por essa fiarma deite.

Zona e'ivilogics.	 •
Foi violado nosSo -,privite- aeio de nona pela

e-i,ncessão feita á. .Metropolitana, sem planta, e•
traçado conhecidos apenas Sabendu -so que,
partifia do largo da Carioca alA a Ilha do Go-
• ernador tendo por cada- lado de seu centro
on eixo 10 kilomet rios. Esses 10 kilometros
:!abrangám toda a cidade e suburbios. motim

• ataca todas as linhas de bonds estabelecidos.
Tivenws do defender o privilegio da Com-

panhia que não 50 obteve • de mão beijada
(coma dizem) mas á custa de 2.000:000S000
tde uma sé vez e. de. 151:100000 por . anno,

iredueção do preço das passagens, etc.
Não será a primeira vez que á companhia

de :S. Christorão o poder judiciado faça jus-
liça. •

A' Inndencia passada foram apresentados
VariO3 

pedidos para assentamento de linhas
de carris na nossa zona privilegiada ; feliz-
mente a actual indeferiu toes pretenções, res-
peitando assim o 11035'0

' A directoria folga em pOd2r affirmar que o
estado da, companhia contidia a ser prospero,
apezar do perimi() de ditliculdades que a praça
do Rio de Janeiro a trave•ssa, presentemente.

Não se tendo envolvido em transacçGes
aio fim da Companhia (no que não fez mais

cio vecumprir com o seu dever), a Directoria

ufamtsse de que o resultado do anno social
findo, corno o de todos Os anteriores', seja á
e • sé o- produc t o da exploração dos serviços
cpie fizeram o objecto da constituição da Com-
panhia, e demonstra a veracidade desse re-
sultado com os annexo.s a este relatorio, e
com o luminoso parecer do Conselho Fiscal
lidiante publicado.

Si além do que vimos de dizer, Os Srs. ae-

cionistas de5 0jarem quaeaqu er outra: bifar-
nin.Q5es ou maior desenvolvimen t o das presta-
das. encontrarão sem9r2 a,Directoma prompta
á, Ministrai-as.

Os chefes dos diverso: • ramos de serviço e
ás seus Inlid ;atos auxiliars continuam a

l'2.197:5W*178

22:800*000

85: 347,*559
1 :312g;191

82:041*300
454:353*190

9:933*510
830*000

80:000s000
8:53200
7:49050

-------

12.000:000*000
17:060$671

19:245750
5:518*291

739:::750
480:000!=;000
29:975*400
80:000S000
29:282280
34:105S000
50:424*100

125:000*000
63: 32050G
5:015*110


